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de 06 de setembro de 2002 

Prorroga o prazo constante do art . 4 ° da Lei 
n° 5904 1 de 30 de agosto de 2001 1 que autoriza 
a Prefeitura Municipal a desafetar e a doar 
área pertencente ao patrimônio público do 
Município à Polícia Mil i ta r, para construção 
da sede da 2a Companhia do 1° Batalhão . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Mur.icipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei : 

Art . 1° . O prazo para 1.n1.cio da execução das 
obras I constante do art . 4 o 1 da Lei no 5904 1 de 30 de agosto de 
2001 , fica prorrogado por mais dois anos, contados da publicação 
desta lei . 

Art. 2 o . Esta lei entra em vigor na data de 
sua p ub l icação, revogadas as disposições em contrário . 
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Registrada na Divi são de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos seis dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e dois . 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
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(Projeto de Lei 210/02 de autoria do Vereador Dilerrnando Dié) 
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